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À SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO  

DISTRITO FEDERAL.  

 

Nome/Razão Social do Contribuinte 

 

CPF/CNPJ CF/DF Número de inscrição do Imóvel 

Endereço Completo 

Bairro Cidade UF CEP 

Telefone Celular Fax E-mail 

 

O Contribuinte acima qualificado vem, com fulcro no art. 5º, XXXIV da CF, 

apresentar:  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O 

LANÇAMENTO DO IPTU 

 

em razão dos seguintes motivos abaixo aduzidos: 

 

Conforme preceitua o art. 150, I da CF, os entes federativos só 

podem exigir ou aumentar tributo por meio de lei. O art. 97, IV do Código 

Tributário Nacional dispõe que somente a lei pode estabelecer a alíquota e a 

base de cálculo do tributo. Logo, as pautas de valores fiscais do IPTU 

dependem de lei (STF, RE 92.335 e RE 87.763-1).  

Ademais, o art. 64, § 2º da Lei distrital nº 4.499/2010 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias) determina que: 
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O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores 
definidos nas pautas de 2010 se o projeto de lei respectivo: 
I – omissis; 
II – não for convertido em lei publicada até 31 de dezembro de 
2010.  
 
 

Entretanto, o Projeto de Lei do IPTU encaminhado pelo 

Governador à Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 2010, não foi 

sancionado até o dia 31/12/2010, o IPTU de 2011 deve ter por base de cálculo 

a mesma Pauta de Valores Imobiliários de 2010.  

Esse aliás, é o próprio entendimento da Secretaria de Estado 

de Fazenda do Distrito Federal constante do sítio oficial, in verbis: 

 

5. Valor do IPTU de 2011: 

O §2º do art. 64 da Lei 4.499/2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
determina: 

"O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores definidos nas 
pautas de 2010 se o projeto de lei respectivo: 
... 
II - não for convertido em lei publicada até 31 de dezembro de 2010." 

Como o Projeto de Lei do IPTU não foi sancionado em dezembro de 2010, a 
Secretaria de Fazenda calculou o IPTU de 2011 pela mesma Pauta de 
Valores Imobiliários de 20101. 

 

Por conseguinte, a Pauta de Valores Fiscais do IPTU de 2011 

deve seguir a mesma de 2010, salvo se houve mudança de destinação 

imobiliária ou aumento da área construída.  

Tendo em conta que o imóvel relativo à ora impugnação não se 

enquadra em nenhuma das exceções legais que autorizariam o aumento da 

base de cálculo, houve equívoco por parte da Secretaria de Estado de Fazenda 

em proceder ao lançamento do IPTU com valor superior à pauta de 2010.  

Por todo o exposto, para que não haja enriquecimento ilícito da 

Fazenda Pública, o recorrente requer o recebimento do presente recurso para 

                                                           
1
 http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/noticias/noticias_detalhe.cfm?co_seq_noticia=932 Acessado 

em 15.03.2011 às 16h57.  
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o fim de retificar o lançamento do IPTU de 2011 para adequá-lo à Pauta de 

Valores Imobiliários de 2010, com base no art. 64, § 2º da Lei distrital 

4.499/2010.  

Pede deferimento.  

 

Data do Requerimento: _______/_______/_________ 

 

 

Assinatura do Contribuinte 

 



 

 

 

 

 

 Informações sobre documentos necessários retirados do site da Secretaria de 
Fazenda: WWW.fazenda.df.gov.br 


